
ESTATÍSTICAS DE SUICÍDIO NO BRASIL E DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE

MENTAL.

•Por José INÁCIO de FREITAS Filho.

Na Grécia e em Roma, o suicídio era repelido, criticado, combatido,

condenado, vez que [dentre outros fatores] envergonhava a “raça” e enfraquecia o

grupo social, a polis [para aquele s]. Platão e Aristóteles a criticavam. Em Roma, o

cidadão interessado em suicidar-se poderia [se estivesse “senhor de si mesmo” o

suficiente...] apresentar-se ante o Senado e expor suas razões, recebendo ou não a

autorização estatal para  matar-se . O suicida não gozava de respeito post mortem, na

maior parte dos casos sendo privado dos cerimoniais de sepultamento/encomendação

da alma et coetera. Com o esto icismo, veio uma melhor valoração de certos tipos de

autocídio, como aquele promovido em defesa da pátria.

Seja como for, as estatísticas, em qualquer país e tempo, parecem

nunca arrefecer, no capítulo do suicídio.

Com efeito, em Portugal [que, durante muitos anos apresentou taxas

bastante baixas], no ano 2000 houve aumento expressivo no número de autocídio

[ registre-se  que o país tem até uma “Sociedade Portuguesa de Suicidologia”  (SPS)];

as últimas estatísticas disponíveis da Organização Mundial de Saúde sobre este tema

dão conta de que a taxa de suicídios era de 11,7 por cada 100 mil habitantes em

2002 [em 2000, era de apenas 5,1 por 100 mil habitantes]. Saliente-se que, da lista

de 45 países p resentes nas estatísticas da OMS, Portugal está em 30.º lugar. 

Nos Estados Unidos e na Europa, os transtornos psíquicos/mentais,

ao lado da drogadição, aparecem em 90% dos casos de suicídios [Moscicki EH.

Epidemiology of suicidal behavior. Suicide Life Threatn Behav 1995;25:25-35.].

No Brasil, o Estado com mais graves dados a respeito do suicídio é

o Rio Grande do Sul. “Os coeficientes padronizados passaram de níveis em torno

de 9/100.000, nos anos 80, para 11/100.000, em 1999. Esse alto nível de

mortalidade deveu-se principalmente ao aumento da mortalidade masculina, cujos

coeficientes passaram de 14/100.000 para os atuais 20/100.000. A razão

homem/mulher aumentou de três para cinco. Os maiores coeficientes correspondiam

aos idosos, embora as taxas estejam aumentando na população de adultos jovens.

Pessoas viúvas e aquelas ocupadas na agropecuária e pesca apresentaram coeficientes

de mortalidade mais elevados.” Entre nós, as mortes por suicídios são de baixo

espectro, se comparadas a outras regiões do mundo. Há, contudo, viés crescente, na



faixa do adulto jovem, principalmente do sexo masculino. Mello Jorge  [Melo Jorge

– As condições de saúde no Brasil. Rio de Janeiro: Fiocruz; 2000] avalia como

preocupante este fato, vez que não houve alteração metodológica no capítulo do

registro e/ou coleta de dados relativamente a essa causa.

Em Fortaleza/CE, os números são estes [comparando-os mês a mês]:

· Dezembro — 2006: 26 suicídios [sendo 8

mulheres]; 2007: 30 suicídios [4 mulheres];

· Janeiro — 2007: 18 [5]; 2008: 27 [4];

· Fevereiro — 2007: 26 [5]; 2008: 22 [4];

· Março — 2007: 21 [5]; 2008: 18 [4];

· Abri l — 2007: 19 [2]; 2008: 19 [5];

· Maio  — 2007: 25 [5]; 2008: 20 [6];

· Junho — 2007: 22 [7]; 2008: 25 [4];

· Julho —  2007: 27 [7]; 2008: 26 [5].

Vê-se  a desproporção entre homens e mulheres...

Nas palavras de Voltaire, “O homem é o único animal que sabe que

deve morrer. Triste conhecimento, mas necessário, pois ele tem idéias”.

A psiquiatria acadêmica aborda o thema sob o qualificativo de

fenômeno individual, ao passo que a Sociologia [nas pegadas de Emile Durkheim (e

sua obra de 1982)] classifica-o como comportamento coletivo. Há, também,

estudiosos [Kalina E, Kovadloff S. As cerimônias da destruição. Rio de Janeiro:

Francisco Alves; 1983.] que se posicionam pela existência de verdadeiras culturas

suicidas, em cujo seio pululam modus comportamentais autodestrutivas, vinculadas

à agnominada “existência tóxica”.

Na tópica conducente à causalidade, os fatores mais valorados são:

uso de drogas , eventos especia lmente es tressantes  [como crimes, reveses de v ida],

doenças terminais [não podemos esquecer que a eutanásia pode ser considerada uma

forma de suicídio], tentativas prévias, doença afetiva, isolamento soc ial, história

familiar e uma plêiade  de dados demográficos e socioeconômicos. Exemplificando

com o Canadá, teríamos, como grupos de risco: jovens, idosos, pris ioneiros,

homossexuais, índios e  pessoas  com histórico familiar positivo para o autocídio. 

Alguns momentos parecem ser os determinantes, para a decisão

autocida: a dominância de um transtorno depressivo; o aumento do uso de

substâncias psicoativas; aumento na exposição aos chamados “estressores sociais”.

Com viés ainda mais grave, temos o fator relativo à mudança no

padrão de aceitação da conduta suicida [gerando mesmo práticas de apoio, em sites



e comunidades virtuais, numa aceitação que vai às raias da apologia  de uma

“coragem suicida”]. 

A mudança psicobiológica referente à diminuição da infância [com

a antecipação do início da puberdade] também é apontada como fator que tem

impacto sobre o desequilíbrio emocional da juventude atual, com reflexos no

aumento do suicídio entre os púberes.

Quanto ao uso de álcool, os pesquisadores [considerando-se que as

taxas de suicídio são inversamente  proporcionais ao grau de integração soc ial]

salientam a forte premissa de que o alcoolismo gera desaprovação social e gradativa

deterioração dos laços familiares/sociais, e que leva, por outro ângulo, à diminuição

do autocontrole [servindo como “gatilho” acionando uma inclinação prévia para a

decisão autocida (Rev. Saúde Pública v.38 n.6 São Paulo dez. 2004)]. 

Dentre as condicionantes socioeconômicas, não se observa pr imazia

entre os extremos, sabidas  praticamente iguais as estatísticas da ocorrência autocida

tanto entre os menos favorecidos socialmente, quanto entre os mais aquinhoados

[Kastembaum R. Psicologia da morte. São Paulo: Ed. USP; 1983.]. Noutro

diapasão, bruscas alterações [mas também lentas mudanças] no status

socioeconômico guardam relação com a decisão autodestrutiva.

A maioria dos pensadores, como SHNEIDMAN, afirma ser o suicídio

um ato exclusivamente do gênero humano, presente em todas as culturas e

apresentando diferenças apenas no quantum valorativo [emocional, social, político]

que lhe é conferido. Contudo, com relação ao aspecto da exclusividade de genus,

devemos nos perguntar se ela é verdadeira, vez que são conhecidos fenômenos de

autoc ídio [e mesmo coletivo] também em espécies animais, como o clássico caso dos

escorpiões. Há também, na literatura científica, relatos de animais suicidando-se em

massa, como ocorreu nos Estados Unidos, quando vários búfalos se atiraram de um

despenhadeiro a ponto de se produzir montes de vários metros de altura, no fundo

do vale. A Revue Spirite de fevereiro de 1867, traz relato de suicídio entre animais,

deixando-nos entrever sinais do livre-arbítrio animal [a revista publica artigo do

jornal americano “Morning Post” de maio de 1866, em que um cão que pertencia

ao senhor Home, morador em Nova York parecia apresentar sintomas que

lembravam a raiva canina, muito comum naquela época. Por causa de sua suposta

doença, não confirmada, as pessoas o isolaram. Isso lhe causou um aparente

desgosto que se refletia em sua expressão. Estava magoado e deprimido, pois fora

rejeitado mesmo não tendo nenhum sintoma evidente. As pessoas o temiam e o

evitavam sem rodeios e por fim viram-no deixando o canil e dirigir-se à casa de um

amigo que não o acolheu. Ouviam-se uivos de tristeza. Depois de muito esperar sem



ser acolhido, voluntariamenre caminhou até um riacho próximo e mergulhou

deliberadamente nas águas frias para depois reaparecer  à tona morto]. 

ESTRUCH e CARDÚS destacam:

“...el suicidio há sido valorado de maneras distintas a

lo largo de la historia, y no entraña idéntica signifcación em sociedades

diferentes. La muerte de sócrates es sublime, pero la de uma m ujer

menorquina que el verano pasado se tragó el contenido de uma botella de

lejía concentrada es vergonoza. El suicidio de Jan Pallach em la Praga

invadida por las tropas sovieticas em 1968 es um acto exemplar, pero

el de um hombre de menorca que em  um lapso de dos semanas perdió

súbitamente a su mujer, vicitima de um cáncer, y a su hijo único de

veinte años, fa llecido  em accidente , es em cambio um acto de cobardía.

Los pilotos kamikazes japoneses que durante la segunda guerra mundial

estrellaban sus aparatos contra la cubierta de los navios enemigos eran

unos héroes, pero la muchacha menorquina que se tiró a la cisterna de

su casa al descobrir que su prometido  había estado engañadola

miserablemetne era sin duda uma enajenada mental.”

O fato é que, em nosso país, não parece haver qualquer política

pública conducente à minoração das estatísticas do autocídio, o que parece [na

melhor hermenêutica] contrariar a grade principiológica da Constituição Federal

pátria, cujo substrato impõe ao Estado a obrigação de ter política direcionada a

satisfazer o direito fundamental à saúde [de cujo núcleo fundamental — nas lições

de Juan CIANCARDO — não pode ser retirado o dire ito à saúde psíquica].

Fortaleza/CE, quinta-feira, 4 de setembro de 2008.
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